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IPAAM, no uso das atribuiçôes que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

lNrEREssADo: Tecsan lndústria Naval Ltda.

GOVERNO OO ESÍÂOO

gabinete@ipaam.am.gov.bÍ
F one:192, 212347 21 t 21.235731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dê2, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012,

Juliano Marcoi
Diretor

de Souza
nte

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq ts9l2l-01

CNPJ/CPF: 10.791.2771000'l-33 INScRIÇÃo ESTADUAL:

Foxn: (92) 99176-2646 FAx:

REGTsTRoNoIPAAM:1012.0601 PRocESSoNS:2287.2020

ArrvrDADE: lndústria de Material de Transporte

LocÂLrzAÇÃo DA ATIVIDADE: Av. Rio Amazonas, s/n', Tarumã, Manaus-AM

Coordenadas Geográficas:

Ponto Longitude Ponto Latitude Longitude

P0l 02"59',55,22"S ó0'05'40.s2"w P03 03'00'00,24"s 60.05'41.06"w
02'59',59,47"S 60'05'39,75"W P 0.r 02"5 9'5 5,46"5 60'05'41.79"W

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de embarcações e estruturas flutuantes, peças e
acessórios.

PorENcrAL PoLUTDoR/DEcRÂDlnon: Grande

PRAzo DE VALTDADE DESTA LIcEIçn: 02 Axos.

Atencã o:

PonrE: Pequeno

Esta licenç, é composta dê 11 restriçôes e/ou condições constrntes no verso, cüjo trlo
cumprimetrto/stendim€nto sujeitará â sll, invtlidrção e/otl a§ peralidades previstas em norma§.

Esta licença olo comprova nem substitui o docümeoto de propriedsde, de pos§e ou de domínio do
imóvel.
Estr licença dcve p€rmsnecer [8 localizaçlo da atividade e erpostr de form, vi§ível (fretrte e Ycrso).
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Rosa Ma liveira Geissler
ecnrcâ

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM l
inslagram.com/@ipaamam
facêbook. com/@ipaamAM
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ENDEREÇo rARA coRRnsPox»Êxcra: Rua Dr. Ney Rayol, no 100, Tarumâ Açu,
Manaus-AM.

Manaus-AM,

Latitude

P02



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N' I59/2I.OI

l. O pedido de licenciamenÍo e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,

' em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais. conforme aÍ1.24. da Lei no.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme aft.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de
2012t

3. A presente Licença esú sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n" . 2287 .2020 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. São vedados quaisquer descartes de resíduos em solos. águas superficiais e subterrâneas e

em sistemas de drenagens de águas pluviais e esgotos.
8. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento

devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.
9. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, Documento comprobatório da outorga de

uso de recursos hídricos para captação nos ternos e prazos da Portaria Normativa
SEMA/IPAAM n" l2 de janeiro de 2017, de acordo com os critérios estabelecidos na
Resolução no 0112016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH

10. Realizar no pru.o de 60 dias, as adequações na área de armazenamento dos produtos
estocados com a devida sinalização/setorização e ventilação assim como saidas de ar e

também utilizar indicadores e etiquetas, além de impermeabilização do piso e canaletas de
segurança contra vazamentos. e enviar relatório fotográfico dos serviços realizados.

I l. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação. os
seguintes documentos, atualizados:

a) Certificado de destinação final dos resíduos de gerados no empreendimento
b) Cadastro atualizado da atividade (modelo IPAAM)
c) Certificado de esgotamento sanikirio se houver.


